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SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

RESOLUÇÃO NORMATIVA CFA Nº 649, DE 28 DE MAIO DE 2024. 
 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

 

 Preencher o requerimento ao Presidente do CRA-AM; 

 Declaração do responsável legal da empresa, de sua inteira responsabilidade, sob as penas 

da lei, de que a Pessoa Jurídica não mais desempenhará atividades enquadradas nos 

campos da Administração e seus desdobramentos, enquanto estiver com o registro de 

Pessoa Jurídica cancelado; 

 Cópia da última Alteração Contratual Consolidada, registrada no órgão competente, que 

demonstre a mudança dos seus objetivos sociais e que os novos objetivos não estejam 

abrangidos pela Lei nº 4.769/65 ou Distrato Social, registrado no órgão competente; 

 Comprovante de recolhimento da taxa de cancelamento de registro de Pessoa Jurídica. 

 

 
IMPORTANTE 

 
A Solicitação de cancelamento de Registro De Pessoa Jurídica Principal ou Secundária 
somente será apreciada em reunião Plenária deste CRA-AM se os documentos apresentados 
estiverem rigorosamente completos. 
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REQUERIMENTO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 
 

Sr. Presidente, 

Na qualidade de representante legal da pessoa jurídica abaixo descrita, declaro ter instruído 
o presente requerimento com a documentação necessária e assumo a responsabilidade civil 

e criminal pelas informações constantes no presente requerimento e da documentação 
apresentada, estando ciente das obrigações legais, de efetuar o pagamento da anuidade até 
30 de março de cada exercício e manter atualizado os dados da pessoa jurídica e cumprir as 
demais obrigações contidas na Lei nº 4.769/1965 e legislações do Sistema CFA/CRAs. 

 
DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Número de Registro no CRA: 

 
CONTATOS/ENDEREÇO 

Logradouro: 

Quadra: Número: 

Complemento: Bairro: 

CEP: Município: 

Estado: 
Telefone Fixo: Telefone Celular: 
E-mail: 

 
DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome Civil completo: 

Nome Social completo, se houver: 

Número de Registro do CRA: 

 
USO EXCLUSIVO DO CRA 
Número do Registro: Data da aprovação pelo plenário: 
Número da reunião plenária: 

 
Portanto, requeiro o cancelamento de registro da pessoa jurídica sob minha responsabilidade.  
Nestes termos, peço deferimento. 

Manaus, de de 20 . 
 

    

Assinatura 

Reg. CRA-AM nº    
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DECLARAÇÃO 

. 

 
 
 
 

A Empresa , portador 

(a) n o  CNPJ nº , DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS,   NÃO EXERCEREI 

ATIVIDADE NOS CAMPOS ABRANGIDOS PELA LEI Nº 4.769/1965 ENQUANTO 

ESTIVER COM O REGISTRO CANCELADO. 

 
 
 
 

Manaus, de de 20 . 
 
 
 

    

Assinatura 

Reg. CRA-AM nº    
 
 
 
 
 
 
 

Declaro estar ciente de que não poderei estar em débito com as anuidades desse CRA- AM, 
de acordo com as disposições da Lei nº 4.769/65. 

 
(*) Art. 299 do Código Penal: “Omitir, em documento público ou particular, declaração que 
devia constar, ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim 
de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante”. 


